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OFÍCIO EXTERNO Ng 112 /2022-CRT-02
São Luís-MA, ll de Agosto de 2022

A sua Senhoria o Senhor
DEID JÚNIOR DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá CE
Avenida Moises Mota, 785, Nenê Plácito-CEP: 62.327-335-Tianguá-CE
CEP: 62.327 335 Tianguá-CE
Email= gabinete@tiangua.ce.gov.br; seinfra@tiangua.ce.gov.br
Assunto: Impugnação de Licitação(Edita! Tomada de Preços RP 07/2022'
SE}NFRA}

Senhor Presidente

Cumprimentando-o, em atenção à denúncia encaminhada por
vários técnicos industriais e empresas ao Conselho Regionaldos Técnicos da 2'
Região CRT 02, referente ao EditaITomada de Preços n' 07/2022- SEINFRA da
Prefeitura de Tlanguá-CE; que tem como objeto a "a cona taçãa cfe presa çãa
de serviços técnicos especializados em assessoria e visando: emissão de
laudos e pareceres técnicas sobre grandezas elétricas (consumo, energia,
potência, dentre outras) e sobre quadro de iluminação pública {QIP)
pisando r-.;". o Conselho Regianaldos Técnicos Industriais da 2$ Região-CRT-
02, pessoa jurídica de direito público autárquica Instituída pela Lei Federal Re
13.639/18, dentro de suas atribuições fiscalizatórias, no intuito de resguardar a
legislação profissional vem por meio de $eu Presidente, APRESENTAR
llUPUGNAÇÃO ao Edital 'tomada de Preços ne 07/2622- SEiNFRA, dentro do
prazo legal, pelos motivos e fatos que passa a expor

1) De início, informamos que o objeto da licitação está também
inserido dentro do campo de atuação de empresas e de profissionais da
Categoria dos técnicos Industriais, que comprovem registros no CRT-02,
destacando-se os técnicos industriais habilitados em Eletrotécnica, conforme
resoluções específicas desta especialidade. razão pela qual torna-se necessária
a observância da legislação profissional(AR. 8 , incisa H e 31 da Lei ]3.639/]8
C./C Res. 74/19 e 94/20, ambas do CFT), sendo seu cumprimento fiscalizado
pelo conselho profisslonalcompetente (art. 3g da Lei 13.639/18)

2) Tendo em vista que a "ffem 3.8"do Editalde Licltaçãa Tomada
de Preços n' 07/2022- SEINFRA, ignora a possibilidade de participação de
empresas registradas nos Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais- CRT's
e de técnicos Industriais legalmente habilitados para executar os serviços objeto
da contratação, o que viola & iegisiação profissional acima citada

3) Logo, reitera-se obrigatório que conste como exigência editalícia
a inclusão de empresas e responsáveis técnicos registrados no Conselho
Regional dos Técnicos Industriais, sob pena de violação da legislação
profissionalde regência

4) Portanto, a NAO inclusão de empresas e responsáveis técnicos
registrados no Conselho Regional dos Técnicos }ndusti:als no referido edital
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constltulprátlca de ato em desacordo com a legislação que, neste caso concreto
-- em face das especificidades do aludido procedimento, devendo, assim, ser
objeto de ciência do Minisi:brio Público e Tribunalde Contas do Estado para a
tomada das medidas cabíveis, caso não atendida a presente impugnação.

5) Em face do exposto, requer-se sela a presente

de partícipagão de empresas e responsáveis técnicos registrados no
Conselho Regionaldos Técnicos Industriais pertinente, Dois oüesfacão de
sewiços técnicos especializados em assessoria visando a emissão de
!arados pareceres técnicas sob» randezas elélricas {consumo, energia,

IMPUGNACAO iulaada orocedente. Dará aue sela incliiída a oossib dado

potência. dentre outras} e sobre Quadro de ifuminacão 013biica {QIP}. esta{3

em Eietrotecnica. uma vez aue. alem de outras atriDuicQes Domem Droietar

ndeüendentemente do nívelde tensão (art. Se. Res. R9 94/2020-CF;T)

inseridos dentro do canina

e dirigir instalacões elétricas com demanda de eneraia de até 800 KVA.

Certo da compreensão e do espírito de cooperação existente entre
os entes, apresentamos protestos de estima e consideração, colocando-nos à
disposição.

Seguem em anexo os seguintes documentos: DOC-01) Lei n'
13.639/181 DOC-02) Decreto nP 90.922/851 DOC-03) Resolução nQ 74/19-CFT:
DOC-04) Resolução n9 94/2020 CFT; DOC-05jEditalne 07/2022-SEINFRA

Atenciosamente

JOAO BATISTA : Assinada de fom)a digital por
:: JÜA0 8ATISTA

SOUZA:09SS40843'l,S 'SOUZA0955408431S
DodÓ's; 2022.a8.1T 15:48:DS -03'0Ü'

Téc. Edlf. JOAO BATISTA SOUZA

Presidente do CRT-02
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RESOLUÇÃO 094 DE 13 DE FEVEREIRO De 202D

Altera o Art. 3e incisa Xli e Parágrafo
único e Art. 5e da Resolução ne 074
de 05 de julho de 2019 e dá outras
providências.

O CANSEI.HO FEDERAL DE TECNICOS INDiJSTRIAtS . CFT, na uso das atribuições que ihe
confere a Lei nQ !3.639, de 26 de março de 2018, bem como a Resolução ne 078 d:e 26 de
setembro de 2019;

CONSIDERANDO o necessário e constante aprimoramento dos alas administrar:tios do
Conselho Federal.

Art. íg A Resolução ng 074 de OS de julho de 2C)19, passa a vigorar com as seguintes

"Art. 3g.

Xt] - .Aferir, Maãtitenir, ensaiar, calibrar máquinas e equipamentos eietíoeletfõnicos.
instrumentos de medição e precisão utilizados, Inclusive, em antenas, estações rádios bases,
instrumentos de precisão, rede lógica, torres de ttaRsmissãó de radiodifusão e
radiocomunicação.

Parágrafo única. Os Técnicas em Eletrotécnica. dentro da sua especialidade e
formação, têm atribuições para outras atlvidades nãü listadas acima. relacionadas a prometo e
execução de redes de distribuição, geração e transmissão de energia eiétrica.

Art. se. o$ Técnicos em Eletrotécnica para as prerrogativas, atribuições e competências
disciplinadas esta Resolução, podem preietar e dirigir instalações eiétricas com demanda de
energia de até 800 kVA, independentemente do nível de tensão.

Art. 2e. Esta resolução entra em vigor na data de sua pubtlcêçãa

z,..,l ,/& ..--L c--;;
T$«''Êdi$caçõéb MtSON WANDERE} VIEIRA

Pçásidente do CFT

l
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RESOLUÇÃO Ne 074 DE 05 DE JULHO DE 201g

Disciplina e Oflenta as prerrogativas e
atribuições dos Técnicos Industriais
com habilitação em Etetfotécnica.
revoga â Resolução ng 39 e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso das competências
que ihe confe:re a Lei n9 13.639 de 26 de março de 203.8. dando cumprimento à deliberação do
Plenário em sua 8a Reunião Plenária Ordinária, realizada de 3 a 5 de julho de 2019 üa sede do

Considerando as funçlões orientadoras e disciplinadores pl"evistas no artigo 3P dõ Lei ng
13.639 de 26 de março de 2018, assim como a competência para detalhar' as áreas de atuação
privativas dos Técnicoslndustríãls. estabelecida no artlgú 31 da Lei n9 í3.639 de 26 de março de
2018, obsewados os limites legais e regulamentares e as áreas de atuação compattílhadas com
outras profissões regulamentadas;

Considerando as competências privativas dos profissionais especializados na$ á③as de
atuação estabelecidas no $ 19 do art. 31 da Lei ng 13.$39 de 26 de março de 2018, afastando
risco ou dano materialao meio ambiente oti à segurança e saúde da usuário do serviço;

Considerando o estabelecido no E)ecreto n:ç 9Q.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no
Decreto ne 4.560 de 31 de dezembro de 2002, que regulamentam a Lei ng S.524 de OS de
novembro de 1968, os quais dispõem sobre o exercício da profissão de Técnico Industrial;

Considerando que o artigo lg do Decreto ne 90.922 de 6 de fevereiro de 1985,
estale\ece que " O Conselho Federal respectivo baixara os Resoluções que se fizerem necessárias
à perfeita execução dos regramentos estabelecidos no i)ecreto";

Considerando que o artigo !g do decreto: ne 4.,560 de 30 de dezembro de 2002, que
modifica o artigo 9e do decr©to ng 90.922 de 6 de fevereiro de 1985;

Considerando que o artigo 2e da Le} ne S.S24 de 05 de novembro de 1968. que outorga
ao Técnico Industriado exercício proflsslonalno campa das realizações através da elaboração e

2
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execução de projetos, assistência técnica, pesquisa tecnológica, manutenção e Instalação de
equipamentos;

Considerando a necessidade de disciplinar e crie tar a$ competências e atribuições dos
Técnicos industriais com habilitação em Eietrotécnica, assim como constantemente aprimorar
suas Resoluções.

RESOLVE
Art. le. Os Fécntcos ittdustriais coM habilitação em eletrotéçnica, têm prerrogativas

1- Conduzir, dirigir e executar os trabalhos de sua especialidade;
11 - Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas

tecrlológicas voltadas para sua especialidade;
lt} - Orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de equipamentos

elétricos e instalações elétricas;
IV - Dar assistência técnica nõ compra, venda e utilização de produtos e equipamentos

especializados da área elétrlca;
V - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetcs.
AI't. 2g, As atribuições profissiõõais dos Técnicos Industriais com hablíitação eM

eletrotécníca, para efeito do exercício profissional, consistem em;
1 - Dirigir e ou conduzia" a execução técnica de trabalhos profissionais, bem como

orientar e coordenar equipes, na execução de instalação. montagem, operação, deparo ou
manutenção de eletfotécnica e demais obras e sewiço$ da área etét:t ca;

11- Prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento
de projetos e pesquisas tecnológicas, ou no$ trabalhas de vistoria, perícia, avaliação,
arbítrarnento e consultoria em Eietratécnica, observado os limites desta Resolução, bem como
exercer, dentre outras, as seguintes atividades:

1. Cotetaf dados de natureza técnica, assim cama analisar e tratar resultados para
elaboração de latidos ou relatórios técnicos, de sua autoria ou de outro profissional;

Z. Desenhar com detalhes, e representação gráfica de cálculos, seus próprios trabalhos
ou de outros profissionais;

3. Elaborar o oíçõme to de materiais e equip8mentcs, instalações e mão-de-cbla. de
seus próprios trabalhos ou de outros profissionais;

4. Detalhar os programas de trabalho, observando Dornas técnicas e de segurança;
S. Aplicar as normas técnicas relativas aos respectivos processos de trabalho;
6. Executar o$ ensaios de tipo e de latina, registrando obsewações relativas ao controle

de qualidade dos materiais, peças e conjuntos;
7. Regalar máquinas, aparelhos e instrumentos de precisão.
111- Executar. fiscalizar, orientar e coordenar dífetamen:te serviços de manutenção e

reparo de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e
treinar a$ respectivas equipes;

3
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IV - i)ar assistência técnica na compra. venda e utilização de equipamentos e materiais
especializados, assessoranda, padronizando, menu:urando e alçando;

v - Responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos;
VI Ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do

ensino fundamentallle médio, desde que possua fol"mação específica, incluída a pedagógica,
para o exercício do magistério, nesses dois níveis de ensino,

Vll- Emitir latidos técnicos referentes a rede de distribuição e transmissão de energia
elétrica interna ou externa, au de equipamentos de manobra ou proteção.

Art. 3e. os Técnicos Industriais com habilitação em eletrotécnica têm, ainda, as
seguintes atribuições técnicas:

} - Projetar, executar, dirigir, fiscalizar e ampliar instalações elétricas, de baixa, média e
alta tensão, bem como atear nõ aprovação de obra ou serviço .junto ao$ órgãos municipais,
estaduais e federais, inclusive Corpo de Bombeiros Militar ou bombeiro civil, assim como
instituições bancárias para pro,fetos de habitação;

11- Elaborar e executar projetos de instalações elétrÍcas, manutenção oriundas de rede
de distribuição e transmissão de concesslanárías de energia elétrica ou de subestações
paiticutares;

111 - Elaborar píojetos e executar as instalações eiétricas e manutenção de redes
oriundas de outras fontes de energia não renováveis, tais como grupos gerador"es alimentados
por combustíveis fósseis;

IV- Elaborar projetos e executar as instalações elétrlcas, e manutenção de redes
oriundas de diversas fõnkes geradoras, como por exemplo:

b)
c)

i)

Biogás - decomposição de materíalorgânico;
Hldrelétrlca - utiliza a força da água de rios e represas;
Solar - fotovoltaica, obtida pela luz do sol;
Eólica -- derivada da força dos ventos;
Geotérmica - provém do caiar do interior da terra;
Biomassa - procedente de matérias orgânicas;
Maré Motriz - naturalda força das ondas;
}'lidrogênto - provém da reação entre hidrogénio e oxigénio que libetã energia;.
Térmica - advém do calor do sol, queima de cação ou combustíveis fósseis;
Bem como outras fontes de energia ainda não catalogadas,

V - Ptojetar, Instalar, operar e man\itenir elementos do sistema elétrico de potência;
vl - Elaborar" e desenvolver pl"ojetos de instalações elétricas prediais, industriais,

residenciais e comerciais e de infraestrutura para sistemas de telecomunicações em edH'ilações;
Vlt - Planejar e executar instalação e manutenção de equipamentos e de instalações

elétricas:
útil - Aplicar med;das para Q u$o e8çiente da energia eiétrlca de fontes energéticas

alternativas renováveis e não renováveis;
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IX - Pro.vetar e instalar sistemas de acionamentos elétricos e sistemas de automação
industrial;

X - Participei" de elaboração de Normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas
Técnicas - e outras entidades;

X! - Aferir, maautenir, ensaiar e calibrar reles primários e secundários de subestações
de entradas de energia elétrica;

Resolução ng 094/2020}
x:l - Aferir, maaueenif, ensaiar, calibrar máqu na$ e equipamentos e:etroeletrânicos,

instrumentos de medição e precisão utilizados, inclusive, em antenas, estações rádios bases,
Instrumentos de precisão, rede lógica, torres de transmissão de radiodifusão e
radlocomunícaçêo; {rgçjBç$Q dada i)ela Resolução ng 094/20201

Xlli - Projetar. manutenir~e instalar equipamentos hospitalares, equipamentos médicos,
odontclógicos, biomédlcos, sistemas de sonorização, iluminação cénica, geradores de energia,
Pequena Central Hidtelétrica - PCH, urinas hidroeíétricas, Sistemas de Proteção co tra
Descargas Atmosféricas - SPDA, telecomunicações, fibras éticas, sistemas de moRitoramento

XIV - Emissão de laudos técnicos inclusive em perícias judiciais;

Parágrafo único. Os Técnicos em Eletrotécnica. dentro da sua especialidade e
formação, têm atribuições para outras atividades não listadas acima, I'elacionadas a prometo e
execução de redes de distribuição, geração e transmissão de energia elétrica. IredgsãgdêdapÊlg
Resolução ng 094/2020}

Art. 4e. O Técnico trldustrialcom habilitação em eletrotécnlca tem a prerrogativa de
responsabilizar-se tecnicamente por empresas cujas abjetivos sociais sejam condizentes com as
atribu.ições descritas nesta Resolução.

peia Resolução nQ Q94/2Q20}
Art. 5e. os Técnicos em EÍetrotéçnica para a$ prerrogativas, atribuições e competências

disciplinadas nesta Resolução, podem projetar e dirigir instalações elétricas com demanda de
energia de até 800 kVA, independentemente do nhe} de tensão.
ng 094/20201

Art. 6'. Revoga-se a Resolução ng 3g. de 26 de outubro de 2018. assim como a$
disposições em contrário.



CFT SCS, Quadra 02. Bloco D, Ed. Oscar Níemeyer
go Andar, CeP ?0.'316-900 - Basíllê/9?:'i"'-.

Ê".:*8QÜQ:615'S /.g' '«ao,

www.cft.oíg.br \: JZq ç
.:'i.f"fi- :l-: l!!:i'll}..;" Í';.,l:\ J⑦

N'

Att. 7e. A presente Resolução, entra em vigor na data de sua publicação

Ti ia Edificam riBON WANOEKtEiviEinA
Páesídente do Cn
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⑩ Presidência da República
Casa Civil

$ubchefia pal"a Assuntos Jurídicos

DECRETO NO 9C.922. DE 6 DE FEVg.RETRO DE !985.

Regulamenta a Lei Ro 5.524, de 05 de novembro de 't968, que
dispõe sobre o exercício da profissão de técnico Industrial e
técnico agrícola de nívelmédio ou de 2o grau.

O PRESIDENTE C)A REPÚBLICA , no uso da atribuição que Iho confere o artigo 81. item 111, da Constituição Q
tendo em vista o disposto no artigo 5' da Lei n' S.524. de 05 de novembro de 1968,

DEC NETA

Art la Para efeito do disposto neste Decreto, entendem-se por técnica industriale técnico agrícola de 2' grau ou.
orla leaislacão anterior. de nívelmédia. os habilitados nos termos das Leis RoS 4

}82de ll de agosto de 1971 o 7.044. de 18 de outubro de l

Art 2' É assegurado o exercício da profissão de técnico de 2' grau de que trata o artigo anterior, a quem:

1- tenha concluído um dos cursos técnicos industriais e agrícolas de 2' grau, e tenha sido diplomado por escola
autorizada ou reconhecida, regularmente constituída. nos termas das L:glg..Qos 4 Q24, , $:ê92..
de.]2.de.êgQ$!Q..ge.]9ZÍ e Z:Q4á,:@::] 9 g Qyt;4blo de t982;

11- seja portador de diploma de habilitação específica, expedido por instituição de ensino estrangeira. revalidado na
forma da legislação pertinente em vigor;

111 - sem habilitação específica, conte. na data da promulgação da .l:sLn:..ã:524:
(cinco) anos de atividade como técnico de 2' grau

Parágrafo único. A prova da situação referida no incisa !!! será feita por qualquer meio em direito pem\indo, saia
por alvará municipal, pagamento de impostos, notação na Cadeira de mbalho e Pfevldênc e Soda o comptovante de
recolhimento de conbibuições pfevidenciádas.

Art 3' Os técnicos industriais e técnicos agrícolas de 2' grau observado o disposto nos ans, 4' e 5o, poderão:

1- conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade;

11- prestar assistência técnica no estudo Q desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas;

iii - oíieataí e coordenar 8 execução dos sewiços de manutenção de equipamentos e instalações;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e equipamentos especializados;

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional.

Art 4o As atribuições dos técnicos industriais de 2' grau, em suas diversas modalidades, para efeito do exercício
profissionale de sua fiscalização, respeitados o$ limites de sua formação, consistem em

1- exec t í e conduzir 3 execução técnica de tmbalhcs pfoãssionais, bem como orientar e coordenar equipes de
execução de instalações, montagens. operação. ①paros ou manutenção;

11 - prestar assistência técnica e assessoria no estudo de viabilidade e desenvolvimento de projetos e pesquisas
tecnológicas. ou nos trabalhos de vistoria. perícia, avaliação. arbitramento e consultoria. exercendo, dentre outras, a$
seguintes atividades:

1. colete de dados de natureza técnica
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2. desenho de detalhes e da representação gráfico de cálculos

3 elaboração de orçamento de materinÉs e equipamentos. instalações e mão-de-obra

4. detalhamento de programas de trabalho. observando normas técnicas e de segurança

5. aplicação de normas técnicas concernentes aos respectivos processos de trabalho

6- execução de ensaios de ④tiRa. registando obsewações rotativas ao contfoie de qualidade dos materiais, peças

7. regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos técnicos

111 - executar, fiscalizar. orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e reparo de equipamentos.
instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e treinar as respectivas equipes;

IV - dar assistência técnica na compra, venda e utilização de equipamentos e materiais especializados
assessorando, padronizando, mensurando e orçandol

V - responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatíveis com ü respectiva formação profissional

VI - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de I' e 2' graus,
desde que possua formação específica. incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, nesses dois Rivais de
ensine

$ 1' Os técnicos de 2' grau das áreas de Arquiteeura e de Engenharia Civil, na modalidade Ediãcações, ç)oderão
píoJetar e dirigir edificações de até BOm 2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais. bem como
realizar reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica. e exercer a atividade de
desenhista de sua especialidade.

$ 2o Os técnicos em Eletrotécnica poderão proletar e dirigir instalações elótricas com demanda de energia de até
800 kva. bem como exercer a atividado de desenhista de sua especialidade.

$ 3' Os técnicos em Agrimensura terão as atribuições para a medição, demarcação e levantamentos topográficos.
bem como projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos, funcionar como peritos em vistorias e arbitramentos relativos
à agrimensura e exercer a atividade de desenhista de sua especialidade

Art 5' Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos técnicos industriais de 2'
exercício de outras atribuições, desde que compatíveis cam a sua formação curricular.

grau, o

Aa 6o A$ ahbuÉções das !éctlicos agrícolas de 2G grau em suas diven $ modalidades. para efeito do exercício
pío$ssionai e da $ua üscaiização, ⓕspeitados os iimiíes de $ua formação, consistem em

1- desempenhar cargos. funções ou empregos em atividades estatais. parnestatais e privadas

11 - atuar em atividades de extensão, assistência técnica, associativismo, pesquisa, análise, experimentação
ensaia e d]vu]gação técnica;(BgggçãQdggg pela Decreto n' 4 S60,.da3g.]2:2QQ2)

111 - ministrar disciplinas técnicas de sua especialidade, constantes dos currículos do ensino de lo e 2o graus,
desde que possua formação especifica, incluída a pedagógica, para o exercício do magistério, nesses dois níveis de
ensino

lv responsabilizar-se pela elaboração de projetos e assistência técnica Ras áreas de: Í8sdêç
1:56Q, de 30.12.2002).

dada pglQ

a) crédito rural e agroindustrlal para efeitos de investimento e custeio; {lncluida
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9Q.] ?.?QQ2)

b) topografia na área rural;

c) impacto ambiental; .(!DÊly©Q..Belo Decreto n' 4.560. de 30.12.2002)

d) paisagismo, jardinagem e horticultura; {!Dg1llHg..Belo Decreto n' 4.560,.de..39JZ:Z

e) construção de benfeitorias rurais;(!DglyjgLpelo Decreto n' 4.560, g939:1Z:2Q92)

f) drenagem e irrigação; (]nc]uído oe o DgqQto:1114.560,.d9..3Q:]2:29921)

'f

Vl- prestar assistência técnica e assessoria no estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas
nos trabalhos de vistoria. perícia, arbitramento e consultoria, exercendo, dentre outras, as seguintes tarefas

V - elaborar orçamentos, latidos, pareceres. relatórios e projetos, inclusive de incorporação de novas tecnologias:

QU

a) cometa de dados de natureza técn]cal (Begaçãadgda PSlaDeSnlaJ3=4;$$q, ga39:]2:2Q02)

c) elaboração de orçamentos de materiais. insumos. equipamentos, instalações e mão-de-obra;(BgggçêQ dada
oelo Decreto n' 4.560, gQ 13Q:12:?QQ?)

d) detalhamento de programas de trabalho. observando normas técnicas e de segurança no meio rural; (BedeçãQ
a.oelç Peçrele n1 4:$$Q. dQ $Q:12:2QQZ).

e) manejo e regulagem de máquinas e implementos agrícolas; (Bsgêçãe..gggê.
3Q:l!.g®? ).

f) execução e fiscalização dos procedimentos relativos ao preparo do solo até à colheita. armazenamento,

g) administração de propriedades rurais; (Bedaçãa.alega.i2ele.DeçlelQ..o1.4:$$g. de 30.12.2002).

Vll- conduzir. executar e fiscalizar obra e serviço técnico. compatíveis com a respectiva formação profissional;

dac

Vlll - responsabilizar-se pelo planejamento. organização, monitoramento e emissão dos respectivos latidos nas
atívidades de : ]Begaçãa.dada..nQ]p Dççrçla:n1:4:$6Q..de.39:]2:2QQ2).

a) exploração e manejo do solo, matas e florestas de acordo com suas características; (Incluído pele.DeçlielQ--d
4:56Q, çlp 9Q:l?:?QQ?)

b) alternativas de otimização dos fatores climáticos e seus efeitos no crescimento e desenvolvimento das plantas e
dos animaisl (!DQ]yjdQ.ne]o Decreto n' 4.560,.de..3Q:].2:29Q2).
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c) propagação em cultivos abertos ou protegidos, em viveiros e em casas de vegetaçãot(!Dçlt:!jdQ..Dolo Decreto Ro
4.560. de 30.12.2002'

d) obtenção e pnparo da produção animal; processo de aquisição, preparo, conservação Q armazenamento da
matéria prima e dos produtos agroindustriais; llnÊluldQ..pele.DeÊlele.n!.g;:56Q,..de..39:il2:2QQ2

e} programas de nutrição e manejo alimentar em projetos zootécnicas;
30.12 2002)

f) produção de mudas(viveiros) e sementes; {!nc!!!!ge.pele.Degola.a:.á:ãÊg,.de.39:.1.2.2QQ2}

IX - executar trabalhos de mensuração e controle de qualidade

X - daí assim ência técnica na compra, venda e utl:ização
assessoraRdo, padⓕnizando, censurando e orçando;

xt - emitir iaodos e documentos de classiãcação e exenef a fiscalização de produtos de origem vegetal, a mai e

agrícolas e produtos
e corretivos;aplicação de

técnica na aplicaçãoXtl - prestar no manejo e regulagem de máquinas. irnplementos.
de análise de solos e

Xlll- administrar propriedades rurais em nívelgerencial;

XIV - prestar assistência técnica na multiplicação de sementes e mudas, comuns e melhoradas

xv - treinar e conduzir equipes de instalação. montagem e operação. reparo ou manutençãot(Bgdg.çâ9.dêdê..pele
D9Ç1:9tQ:Da 4,:$$Q, .qe 30:l2.;002).

XVl- treinar e conduzir equipes de execução de serviços e obras de sua modalidade

XVll- analisar a$ características económicas, sociais e ambientais. identificando as atividades peculiares da área a
serem implementadas;

XVlll« identificar os processos simbióticos, de absorção, de translocação .e os efeitos alelopáticos entre solo e
planta, pianejando ações referentes aos tratos das culturas; (lnçipg i çlyíqo Ç?gçreto n' 4.560, de 30.12.20021

XIX - seleclonar e aplicar métodos de erradicação e controle de vetores e pragas. doenças e plantas daninhas,
responsabilizando-se pela emissão de aceitas de produtos agrotóxicos: (Incisa incluído Decreto:Q? 4.$çQ..üe.gQ:il2&2992}

XX « pla ejar e acompanhar 3 colheita e põs-colheita, responsabilizando-se pelo armazenamen o* a
ccnsefvaçêo, comefciatização e 3 industria ização dos pⓕdutos agíopecuários;( t..g9
30 .q 2.2002 }

XXI - responsabilizar-se Feios procedimentos de desmembramento, pa?ceiamenlo e taco coração de imóveis
rurais; (10Ê!!âÍdÜ.orla Deçlglg Q? 4:$6Q, de 30.12.28í)2).

XXll- aplicar métodos e programas de reprodução animale de melhoramento genético; limo lido oelo Decreto n'
4:$$g. ç]ç ]$Q. ] ?:.:?QQ?)

XXlll- elaborar. aplicar e monitorar programas proüiláticos. higiénicos e sanitários na produção animal. vegetale

XXIV « responsabilizar-se pelas empresas especializadas que exercem atividades de dedetização, desratização e
no controle de vetores e pragastjlncluído pelo Decreto nl: 4.560,.dÊ..30.'12.2002
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XXV - implantar e gerenciar sistemas de controle de qualidade na produção agropecuária; (!nÊlujga
íla 4.560, de 30:lZ.?Q02)

XXVl- }derttiHicar e aplicar têcrlicas mercadotógicas para distribuição e comercialização de produtos
iQ::014$$Q, de 3c).12.:2QQ2)

XXVll- projetar e aplicar inovações rios processos de montagem
(Incluído pelo Decreto Ha 4:.560, de 30.12.2002}

monitoramento e g08tão de

XXVlll - realizar medição, demarcação de levantamentos topográficos, bem como projetar, conduzir e dirigir
trabalhos topográficos e funcionar como pedlo em visloHas e arbitramento em etividades agrícolas; {!p$!!liga..!dele..Qgsa©
?4.$$C, de 38.'i2-2082}

XXIX - emitiílaudos e documentos de classificação e exercer a fiscalização de produtos de origem vegetal, animal
e agroindusthal; (!nÊlUjga.nplQ Deçrptç : 4:$$Q,.dê.3Q:i!.Z:29Q2)

XXX - responsabilizar-se pela implantação de pomares, acompanhando seu desenvolvimento até a fase produtiva

XXXt - desempenhar outras alividades compatíveis com 3 sua $om\açãc proãssioaai.
4.560. de 30. t2.2002}

$ 2e As atribuições estabelecidas no capot não obstam o livre exercício das atlvidades correspondentes nem

Art 7' Além das atribuições mencionadas neste Decreto, fica assegurado aos Técnicos Agrícolas de 2' grau o
exercício de outras atribuições desde que compatíveis com a $ua formação cunicular.

Art 8o As denominações de técnlct} industrial e de técnico agrícola de 2' gmu ou, pela legislação anterior, de nível
médio, são reservadas ao$ profissionais legalmente habilitados e registrados na forma deste Decreto.

Art. 99 O disposto neste Decreto aplica-se a todas as habilita②es profissionais de técnico de 2z grau dos setores
primário e secundado, aprovadas pelo Conselho Naciona! de Educação(BEggçãz,gggg. aelg.PSçlSa.n1 4:$$9,.gS

1lq:PeçtçtQ: n' 4 560, de 30. !2.2002)

Art 11. As qualificações de técnico industrialou agrícola de 2' grau só poderão ser acnscidas à denominação de
pessoa jurídica composta exclusivamente de pro$sslonais possuidores de tais títulos.

Art 12. Nos trabalhos executados pelos técnicos de 2e grau de que trata este Decmto, é obrigatória. além da
assinatura, a menção explícita do título profissionale do númen da carteira referida no art. 15 e do Conselho Regional
que a expediu.

Parágrafo único. Em $e tratando de obras. é obrigatória a manutenção de placa visívelao público. escrita em letras
de fomla, com nomes. títulos, números das carteiras e do CRER que a expediu, dos autores e co-autores responsáveis
pejo prometo e pela execução
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Art 13. A fiscalização do exercício das profissões de técnico industrial e de técnico agrícola do
exercida pelos respectivos Conselhos Profissionais.

Ad i4. O$ proãissionals de que trata este Decreto só poderão exercer 8 pfo$ssão após o registⓕ nos
Conselhos Píoüssioaais da .juãsdição de exercício de $ua atividade.

Art 15. Ao proüissionat registrado em Conselho de Fiscalização do Exercício Profissional será expedida Carteira
Profissionalde Técnico, conforme modelo aprovado pelo respectivo órgão. a qualsubstituirá o diploma, valendo como
documento de iderltidade e terá fé pública.

Parágrafo único. A Carteira Profissional conterá. obrigatoriamente, o número do registro e o nome da profissão,
acnscido da respectiva modalidade, {BgégçãQ..gêdB.Q9b.Dgç@!g.111:,4aê$g. de 30.12.2Q02)

Art $6. Os técnicos de 2a grau cujos diplomas estejam em fase de registfo poderão exercer as respectivas
profissões mediante registro provisório no Conselho Profissional, por um ano. prorrogávet por mais um ano. a critério do
mesma Conselho.

Art 17, O profissional, firma ou organização registrados em qualquer Conselho Profissional, quando exercerem
atividades em outra região diferente daquela en} que se encontram registrados, obrigam-se ao visto do rogistro na nova
regtao

Parágrafo único. No caso em que a atividade exceda a 180 (Cento e oitenta) dias, fica a pessoa jurídica
agência. üllial, sucursalou escritório de obras e serviços. obrigada a proceder aa seu reglslro na nova região

sua

AR 'i8. O exercício da p①$ssáo de técnico indus&iai e de !écnico agf caia de 2a grau é regulado pela Lei n' 5.S24

Ê:994, de 26 çlQ mpiQ de 1982.

Art 19. O Conselho Federal respectivo baixará as Resoluções que se fizerem necessárias à perfeita execução
deste Decreto.

Art 20. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições em contrário

Brasílla. 06 de fevereiro de 1985; 164' da Independência e 97' da República

Muritto Macêdo

Este texto não substitui o publicado no D.O,U. de 7.2.1985
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⑩ Presidência da República
Secretaria-Geral

Subohefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' j3:6S0,.DE3 tCO DE 2018

Cria o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o
Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os Conselhos
Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos
Regionais dos Técnicos Agrícolas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacionaldecreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. lo São criados o Conselho Federal dos Técnicos Industriais, o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas, os
Conselhos Regionais dos Técnicos Industriais e os Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas. autarquias com
autonomia administrativa e financeira e com estrutura federativa.

Art. 2o Aplica-se o disposto na alínea "c" c m

Federaldos Técnicos Industriais, ao Conselho Federaldos Técnicos Agrícolas. aos Conselhos Regionais dos Técnicos
Industriais e aos Conselhos Regionais dos Técnicos Agrícolas

Art. 3o Os conselhos federais e regionais de que trata esta Lei têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissionaldas respectivas categorias.

$ 1a Os conselhos regionais serão denominados Conselho Regionaldos Técnicos Industriais e Conselho Regional
das Técnicos Agrícolas. com acréscimo da sigla da unidade federativa ou da região geográfica correspondente

$ 2' Os conselhos federais e os conselhos regionais terão sua estrutura e seu funcionamento definidos em
regimento interno próprio, aprovado pela maioria absoluta de seus conselheiros

$ 3' A instituição das estruturas regionais ocorrerá com observância das possibilidades efetivas de seu custeio
com recursos próprios, considerados ainda seus efeitos nos exercícios subsequentes

Art. 4o O Conselho Federaldos Técnicos Industriais e o Conselho Federaldos Técnicos Agrícolas, com sede e foro
em Brasília. serão integrados por brasileiros, natas ou naturalizados, Guias diplomas profissionais estejam registrados de
acordo com a legislação em vigor.

Art. 5o Os conselhos federais serão compostos pela Diretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo

$ 1o O Plenário deliberativo será composto pelos conselheiros federais, eleitos juntamente com seus suplentes
respeitados os critérios de representação regionaldefinidos em regimento intemo.

$ 2' O mandato dos membros dos conselhos federais terá duração de 4 {quatro) anos, admitida l (uma) reeleição

Ar!. 6' A Diretoria Executiva dos conselhos federais será composta por

1 - Presidente

11 - Vice-Presidente

111- Diretor Administrativo

IV - Diretor Financeiro
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V -- Diretor de Fiscalização e Normas

a votar.

S 2' No caso de vacância dos cargos de que tratam os incisos }ll. IV e V do capuz deste artigo, o Plenário
deliberativo escolherá catre seus Membros o$ ovos direteres.

Ad. 7' O Pienáúo dos conselhos federais será composto por no mínimo 12 {doze} e no máximo 27(vinte e seíe}
conselheiros federais, acn3scido dos membros da Diretoria Executiva

Parágrafo único. Cada unidade federativa do País será representada no Plenário por, no máximo, l (um)
conselheiro.

Art. 8' Compete aos conselhos federais

1- zelar pela dignidade. pela independência, pelas prerrogativas e pela valorização do exercício profissionaldos

11- editar e alterar o regimento, Q código de ética, as normas eleitorais e os provimentos que julgar necessários;

lii -- adotar Medidas pare essegumr o funciona eotc regular dos coaseihos regia is:

conselho;

V -- homologar os regimentos internos e as prestações de contas dos conselhos regionais;

Vl-- firmar convénios com entidades públicas e privadas, observada a legislação aplicável;

Vll- autorizar a oneração ou a aliena②o de bens imóveis de sua propriedade;

Vlll-- julgar, em grau de recurso. as questões decididas pelos conselhos rogianais;

IX - inscrever empresas de técnicos industriais ou de técnicos agr cotas, conforme o caso. e pl
esltaageilos técnicos industüais ou técnicos agfícotas* conforme o caso, que não tenham domicílio o País

X -- criar órgãos çolegiados com finalidades e funções específicas;

Xl- deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento;

Xll-- manter relatórios públicos de suas atividades;

Xlll- representar os técnicos industriais ou os técnicos agrícolas, conforme Q caso. em colegiados de órgãos da
Administração Pública federalque tratem de questões do respectivo exercício profissional;

XIV - aprovar e divulgar tabelas indicativas de honorários dos técnicos industriais ou dos técnicos agrícolas,
conforme o caso;

XV -- ins$tuir e man
Agrícolas: confcmle G wso

XVI - instituir e manter o Aceno de Responsabilidade Técnica dos Técnicos Industriais ou o Acervo de
Responsabilidade Técnica dos Técnicos Agrícolas, conforme o caso.

$ 1o Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, por meio de voto direlo e secreto, pelosserão elem s a2 8CUll

técnicos

Intervir nos conselhos regionais quando constatada violação desta Lei ou do regimento interno do respectivolv statada vi nuannos n

ter o Cadastro Nacional dos Técnicos !ndustflals ou o Cadastro Nacional dos Técnicosdias aS
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Art. 9' Os conselhos regionais serão compostos pela Díretoria Executiva e pelo Plenário deliberativo

$ 1o O Plenário deliberativo será composto pelos conselheiros regionais, eleitos juntamente com seus suplentes,
respeitados os critérios de representação definidos em regimento interno.

$ 2' O mandato dos membros dos conselhos regionais terá duração de 4 {quatra)
reeleição.

Art. 10. A Diretoria Executiva dos conselhos regionais será composta por:

1 -- Presidente;

11 -- Vice-Presidente

111- Diretor Administrativo;

IV -- Diretor Financeiros

V - Oiíetor de Fiscalização e Normas.

5 lo Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos, por meio de voto direto e secreto. pelos profissionais aptos

$ 2o No caso de vacância dos cargos da que tratam os
de:ibera$vo escolherá entre seus membros os novos diretores

Art. 11. 0 Plenário dos conselhos regionais será composto por no mínimo 12 (doze) e no máximo 100 (cem)
conselheiros regionais, acrescido dos membros da Diretoria Executiva. observado o quantitativo de profissionais inscritos
em cada conselho.

Parágrafo único. O nú
respectivo conselho federal.

Art. 12. Compete aos conselhos regionais

1- elaborar e alterar o$ seus regimentos e os demais ates;

li -- cumprir e fazer cumprir Q disposto nesta Lei. no regimento interno e nos demais fitos normativos do respectivo
canseira federal e em seus próprios ates, no ambito de sua competência;

111-- criar representações e escritórios descentralizados na sua área de atuação, na forma do regimento interno do
respectivo conselho federal;

IV -- criar colegiados com finalidades e funções específicas

V - cadastmr os profissionais e as pessoas }wfdicas habilitadas na &)rma desta Lei e emitir o reais fo de sua
carteira de identi$cação;

Vl- manter atualizado o cadastro de que trata o incisa V do capot deste artigo;

Vll- cobrar as anuidades, as multas e os Termos de Responsabilidade Técnica;

Vii! - fazei e na ter atuaiizados o$ ngistros de di④itcs autorais 8 de esse habilidade e os acervos técnicos;

IX -- fiscalizar o exercício das atividades de técnicos industriais ou de técnicos agrícolas. conforme o caso;

a votar

ncisos lll. IV e V do caput deste artigo, o Plenáriog

mero de conselheiros de cada conselho regionalserá definido em resolução aprovada pelolj Prnse nrn

árIaS.
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X luar em primeira Instância os processos disciplinares, na forma que determirlar o regimento interno do
respectivo conselho federal;

Xl-- deliberar sobre assuntos administrativos e financeiros e elaborar programas de trabalho e orçamento:

Xll erir ao respectivo conselho federal medidas para aprimorar a aplicação do disposto nesta Lei e para
promover o cumprimento de suas finalidades e a observância aos princípios estabelecidosl

Xlll presentar os técnicos industriais ou os técnicos agrícolas. conforme o caso, om colegiados de
Administração Pública estadual, distritale municipalque tratem de questões de exercício profissionale
governamentais da área de sua competência;

XIV -- manter relatórios públicos de suas atividadesl

XV - firmar convênios e outros instrumentos legais para a valoraçã

XVl- operacionalizar o Acervo de Responsabilidade Técnica.

Alt. i3. As atividades dos conselhos federais e dos conselhos regionais serão c steadas exclusivamente pof anda

Art. 14. Constituem recursos dos conselhos

1- doações, legados, juros e receitas patrimoniais

li - subvençõesl

111-- resultados de convêniosl

IV - outros rendimentos eventuais.

$ {o Constituem, ainda. recursos dos conselhos regionais receitas com anL:Idades, contribuições, muitas, taxas e
tarifas de serviços

$ 2' Constituem, ainda, recursos dos conselhos federais 15%(quinze por cento) da arrecadação prevista no $ 1
deste artigo.

Art. 15. A cobrança de multas e anuidades observará o disposto na L:eLn:..i1.2:5il4,

AR. ]6. O trabalho de atuação compadihada com outras profissões regulamentadas será objeto de Termo de
Responsabilidade Técnica.

Parágrafo único. Ates do Conselho Federaldos Técnicos Industriais e do Conselho l=ederaldos Técnicos Agrícolas
detalharão as hipóteses de obrigatoriedade e de dispensa do Termo de Responsabilidade Técnica, em cada caso

Ad. 17. Não será efetuado Termo de Responsabilidade Técnica sem o prévio recolhimento da taxa do Termo de
Responsabilidade Técnica peia pessoa físicado pfo$ssioaai ou peia pessoa ] fdica responsável.

Art. 18. O valor da taxa do Termo de Responsabilidade Técnica não poderá ser superior a R$ 50,00 (cinquenta

Parágrafo único. O valor referido no capot deste artigo poderá ser atualizado. anualmente, de acordo com a
variação integra! do Índice Nacional de Preços ao Consumidor {INPC}. calculado pela Fundação !nstituto Brasileiro de
Geogra8a e Estatística {iBGC), no exercício anterior.

Art. 19. A falta do Termo de Responsabilidade Técnica sujeitará o profissionalou a empresa tesponsávelà multa

o e a qualificação profissionalqua

propna

reais)
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de 300% (trezentos por cento) sobre o valor da Taxa de Termo de Responsabilidade Técrlica não paga. corrigida a partir
da autuação com base na variação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selim),
acumulada mensalmente até Q último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1%
(um por cento) no mês do efetivação do pagamento, sem prejuízo da responsabilização pessoalpela violação ética e da
obrigatoriedade da paralisação do trabalho até a regularização da situação.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo na hipótese de trabalho realizado
situação de emergênci $e Q profissional ou a pessoa jurídica providenciar, assim que possível. a
situação

1- requerer registro de prometo ou trabalho técnico ou de criação no respectivo conselho, para fins de
de direitos autorais e formação de aceno técnico. que não tenha sido e$etivamente concebido.
elabondo Feio requerente;

li -- reproduzir proletc ou trabalho, técnico oa de aieção. de a toca de te!:oeiros, sen e devida !orização do
detentor dos seus direitos aulorais:

111-- fazei falsa prova dos documentos exigidos para o registío no respectivo conselho;

IV - praticar. no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime ou contravenção;

V - integrar empresa ou institui②o sem nela atuar efetivamente, com objetivo de viabilizar o registro da empresa
no respectivo conselho

Vl-locupletar«se ilicitamente, por qualquer meio. à custa de cliente. diretamente ou por intermédio de terceiros;

Vll- recusar-$e, injustificadamente, a prestar contas a cliente a respeito de quantias qua dele houver recebido,
diretamente ou por intermédio de terceiros:

Vlll -- deixar de informar os dados exigidos nos
dirigida a cliente, ao público ou ao respectivo conselho;

IX - deixar de obsewar a$ normas legais e técnicas pertinentes à execução de trabalhos técnicos;

X - agir de maneira desidiosa n3 execução do trabalho contratado;

XI - deixar de pagar anuidades, taxas, tarifas de sewiços ou multas devidos ao respectivo conselho quando
devidamente notiãcado;

Xfi - não efetuar o Termo de Responsabilidade Técfllca guardo for obrigatório:

Xiii -- exeltef 8 pro$ssão quando impedido de {bzê-lo, ou facilitar, poí quatqueí meio, o $eu exercício a pessoas

XIV - abster»se de votar nas eleições

Art. 2'1. $ão sanções disciplinares

1- advertência;

11- suspensão do exercício da atividade de técnico industrialou de técnico agrícola, conformo o caso, em todo o
território nacionalpor Feriado entre 30 (trinta) dias e l (um) ano

111- cancelamento de registro;

Art. 20. Constituem infrações disciplinares. além de outras definidas pelo código de éticanln o ae

tem\os desta Leí em documento ou em peça de comunicaçãoC menS

do respectivo conselho federal
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S la Na hipótese de o profissionalou a sociedade profissionalde técnicos industriais ou de técnicos
conforme Q caso, deixai de pagar anuidades, taxas, tarifas de sewiços ou multas devidos ao respectivo
devidamente aotlãcado, será aplicada suspensão até a regularização da dívida.

$ 2c A sanção prevista no incisa IV do capa deste artigo poderá incidir cumulativamente com as

$ 3' Na hipótese de participação de profisslonalvinculado a conselho de outra profissão em infração
referido conselho deverá ser comunicado.

Art. 22. Os processos disciplinares dos conselhos federais e dos conselhos regionais observarão as regras
constantes da Lei Ro 9.784, de 29 de janeiro de 1999 , desta Lei e, de forma complementar, das resoluções do respectivo
conselho federal

Art. 23. O processo disciplinar poderá ser instaurado de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade
ou pessoa interessada.

Art. 24. A pedido do representado ou do representante. o processo disciplinar poderá tramitar em sigilo.
disponíveis as informações e os documentos nele contidos apenas ao representado, ao eveotualrepnsentante e aos

$ 1' Após a decisão $nat. o processo será !ornado públÊco-

$ 2' Caberá recurso das decisões definitivas proferidas pelos conselhos regionais ao conselho federal, que
decidirá em última instância administrativa.

$ 3o Além do representado o do representante. a presidente e os conselheiros do conselho federalsão legitimados
para interpor o ncurso previsto no $ 2' deste artigo.

Art. 25- A pretensão de punição das sanções disciplinares prescreverá no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data
do fato.

Parágrafo único. A prescrição será interrompida pela intimação do acusado para apresentar defesa.

Aít. 26- Cabe a cada conselho regional a emissão do ①gist① da cadeira de identificação para o exercício das
atividades de técnico industãai ou de técnico agíícoia, coafomle o Caso, que eslabeieceíem doaiciHio p⑤fissiona! o
respectivo {edtódo; prevalecendo o domicílio da pessoa física.

Parágrafo único. O registro de que trata o capuz deste Brigo habilita o profissional a aduar em todo o território
nacional.

Art. 27. Os conselhos federais e os conselhos regionais serão auditados anualmente por auditoria independente. e
os resultados serão divulgados para conhecimento público.

S I' Após a aprovação polo p'cenário de cada conselho regional, a$ contas serão submetidas ao respectivo
conselho federalpara homologação.

S 2' O disposto neste artigo não exclui a fiscalização pelo Tribunalde Contas da União.

AR. 28. O exercício de funções da Dlretoria Executiva e de conselheiro dos conselhos federais e dos conselhos
regionais será congidefado prestação de serviço público relevante e não será remunerada.

Aã. 29. O exe①ício de função em conselho regia ai é incompalíve! com o exercício de Êunçãc em coaseiho

lv multa no valor de l (uma) a lO (dez) anuidadesL UI

federal
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Art. 30. Aos empregados dos conselhos federais e dos conselhos ngionais aplica-se o

complementar.

Parágrafo único. O$ empregados dos conselhos federais e dos conselhos regionais, ressalvados
cargo em comissão, serão admitidos mediante processo seletivo que observe o princípio da nil;

Art. 31. O Conselho Federaldos Técnicos Industriais e o Conselho Federaldos Técnicos Agrícolas
observados os limites legais e mgulamentares, as áreas de atuação privativas dos técnicos Industriais ou dos técnicos
agrícolas, conforme o caso. e a$ áreas de atuação compartilhados com outras profissões regulamentadas.

$ 1' Somente serão consideradas privativas de profissional especializad(i as áreas de atuação nas quais a
ausência de formação especíütca exponha a risco ou a dano materialo meio ambiente ou a segurança e a saúde do
usuário do seniço.

S 2' Na hipótese de as normas do Conselho Fedeat das Técnicos indusldais ou do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas sobre áⓕa de atuação esta e em ①nãitc com Bermas de outⓕ conselho pío$ssio al, 3 co tⓕvénia
será resolvida por meio de ⑧soiação coduata de ambos os co seihos-

Aft. 32. O Canse ho Fedeni de Engenharia e Agronomia e os Conselhos Regionais de Engenhaóa e Agronomia
deverão, no prazo de 90 {noventa) dias, contado da data de entrada em vigor desta Lei:

- entregar o cadastro de profissionais de níveltécnico abrangidos pela Lgl..n:5 524,
ao Conselho Federaldos Técnicos Industriais e ao Conselho Federalde Técnicos Agrícolas, conforme o caso;

11 - depositar em conta bancária do Conselho Federal dos Técnicos Industriais ou do Conselho Federal dos
Técnicos Agrícolas da circunscrição correspondente o montante de 90% {noventa por cento) da anuidade pro rata
tempere recebida dos técnicos a que se refere esta Lei, em cada caso, proporcionalmente ao período estante do ano da
criação do respectivo conselho;

111 entregar cópia de todo o acervo técnico dos profissionais abarcados nesta Lei

Parágrafo único. Ressalvado o disposto no inciso lido caput deste artigo. ü ativo e o passivo do Conselho Federa
de Engenharia e Agronomia e dos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia permanecerão integralmente com
eles

Art. 33. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federal dos Técnicos Agrícolas deverão
escriturar separadamente os dados e os numerários reⓖrentes a cada ente federativo e relê-los até que o respectivo
conselho regionalseja instituído.

Parágrafo Único. Por ocasião da instituição dos Cclnselhos Regionais dos Técnicos industriais e dos Conselhos
Regionais dos 'Técnicos Agr cotas, o respec8vo coaseiho feden} deverá repassar as in$omtações a que se reÍee o capot
deste erige e tfaos$efir o$ recursos repassados Feio Canse hc cedera! de Eage kíede e Agfo orgia e Feios Co seixos
Regionais de Eagenh ãa e Agⓕnomia, aa íomta estabeiedda ac íodso ii do caputdo aa. 32.

Aít. 34. A Confederação Nacional das Profissões Liberais(CNPL}, em articulação com as federações. os
sindicatos e as associações dos profisslanais referidos nesta Lei, coordenará o primeiro processo eleitoíalpara a criação
dos conselhos federais. devendo a eleição e a posse ocorrer no prazo máximo de 6 (seis) meses. contado da publicação
desta Lei. IBggulamento

Parágrafo único. Realizada a eleição ê instalado o Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho
Federaldos Técnicos Agrícolas, caberá ao respectivo conselho decidir em quais Estados serão instalados conselhos
regionais e em quais Estados serão compartilhados conselho regionalpor insuficiência de inscritos.

Art. 35. A eleição dos primeiros conselheiros regionais será organizada pela. Diretoria Executiva de cada conselho
regional, obsenadas a3 disposições desta Lei

Parágrafo único. A eleição de que trata o capot será realizada no prazo de 90 (noventa) dias, contado da data de
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Art. 37. O Conselho Federal dos Técnicos Industriais e o Conselho Federaldos Técnicos Agrícolas terão prazo de
l (um) ano, após a entrada em vigor desta Lei. para elaborar o código de ética

Parágrafo único. Aplicam-se a$ normas do Conselho Federalde Engenharia e Agronomia aos técnicos industriais
e aos técnicos agrícolas enquanto o$ NOVOS conselhos federais não dispuserem diversamente.

Art. 38. Revoga-se o gQ: 84 da Lei n' $,194, de 24 de dezembro de 1966

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Brasilia. 26 de março de 20t8; 197' da !ndependência e t30' da República.

PICHEL TEMER

Este texto não substitiii o publicado no DOU de 27.3,2Qt8

Art. 36. Os regimentos internos dos conselhos federais e das conselhos regionais. constituídos na foràR.desta
deverão ser elaborados no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. contado da data de posse de seus conselheiros

..........-'
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